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Decreto n° 0412017 

Dispõe sobre a denominação do Posto de 
Saúde do Povoado Lagoa Rasa e dá outras 
providências. 

ELIZABETH FREIRE SANTOS DE OLIVEIRA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 

art. 64 da Lei Orgânica do Município de Gararu, Estado de Sergipe. FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° - O Posto de Saúde do Povoado Lagoa Rasa, neste município, passa a ter 

seguinte denominação: Posto de Saúde Manar Nair de Jesus (Mãe Naitê). 

Art. 20  - Faz parte integrante desta Lei o seguinte anexo. 

a) Anexo Único - Biografia de Manar Nair de Jesus (Mãe Naitê). 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE 

SERGIPE, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2019; 197° DA INDEPENDÊNCIA, 129 0  DA 

REPÚBLICA E 142 0  DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 
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ANEXO ÚNICO 
LEI N° 693/2019 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

BIOGRAFIA DE MARIAR NAIR DE JESUS (MÃE NAITÊ). 

Marfar Nair de Jesus (Mãe Naitê), Filha do Sr. José Maximino de 

Jesus e Dona Maria Antônia Rosa de Jesus, nasceu em 20 de 

janeiro de 1915, na comunidade Jurema, município de Aquidabã. 

Casou-se aos 22 anos de idade com o Senhor Francisco Gonzaga 

da Costa, natural do Curralinho município de Aquidabã vindo 

morar o casal no Povoado Lagoa Rasa munícipio de Gararu no 

ano de 1936, o casal tiveram 11 filhos. Sua profissão lavradora, 

mas uma mulher muito guerreira ainda tirava de seu tempo pra 

servir a comunidade, como era uma pessoal muito religiosas ela 

servia a comunidade com aconselhamentos e como conhecia 

muitos remédios naturais em prol da comunidade, era também 

uma grande parteira isso marcou muito sua história, faleceu em 27 de fevereiro de 1979, 

deixando uma grande contribuição para a comunidade. 
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